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Autorização nº 3.904/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5507/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Ribeirão Acima, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°19’11,00”S e Long. 
e 56°38’59,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.905/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5509/2024. O poço tubular 
será construído na Comunidade Paredão 2, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°26’43,00”S e Long. 
e 56°39’01,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.906/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5521/2024. O poço tubular 
será construído na Comunidade Paredão 1, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°27’17.00”S e Long. 
e 56°37’1.00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.907/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5522/2024. O poço tubular 
será construído na Comunidade Viva a Vida, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°24’22,00”S e Long. 
e 56°38’35,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.908/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5523/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Vaquejador 3, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°19’45.00”S e Long. 
e 56°38’53.00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.909/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5528/2024. O poço tubular 
será construído na Comunidade Mutum, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°21’54,00”S e Long. 
e 56°38’30.00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.910/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5529/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Buriti Cumprido, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°19’39,00”S e Long. 
e 56°37’45,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.911/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5530/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Buriti Cumprido 2, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°20’13.00”S e Long. 
e 56°37’12.00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.912/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5531/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Vaquejador 2, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°19’49.00”S e Long. 
e 56°38’5.01”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.913/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5535/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Vaquejador 1, zona rural do município de 
Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°20’05,00”S e Long. 
e 56°38’46,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.914/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, 
CNPJ: 24.772.147/0001-68, Processo nº 5536/2024. O poço tubular será 
construído na Comunidade Santo Antônio do Barreira, zona rural do município 
de Jangada/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°25’07,00”S e Long. 
e 56°35’55,00”W. A profundidade pretendida do poço é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a METAMAT, e 
o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço 
e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de Oliveira, 
CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.918/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES, CNPJ: 03.507.530/0001-19, Processo nº 5421/2024. O 
poço tubular será construído na Comunidade Buriti do Acorá, zona rural do 
município de Chapada dos Guimarães/MT. O uso da água será para fins: 
outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - 
Lat. 15°12’54”S e Long. 55°39’54”W. A profundidade pretendida do poço 
é de 120 metros com diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora 
será a METAMAT, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, 
perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo 
Adriano de Oliveira, CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 
de junho de 2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.919/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES, CNPJ: 03.507.530/0001-19, Processo nº 5420/2024. O 
poço tubular será construído na Comunidade Bugre, zona rural do município 
de Chapada dos Guimarães/MT. O uso da água será para fins: outros 
usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 
15°24’54”S e Long. 55°38’06”W. A profundidade pretendida do poço é de 
120 metros com diâmetro de revestimento 6”. A empresa perfuradora será a 
METAMAT, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração 
do poço e acompanhamento da construção, será o Sr. Léo Adriano de 
Oliveira, CREA 1200631064. Essa autorização vigorará até 26 de junho de 
2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 3.920/2024: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES, CNPJ: 03.507.530/0001-19, Processo nº 5422/2024. 
O poço tubular será construído na Comunidade Pedra Preta 1 e 2, zona 
rural do município de Chapada dos Guimarães/MT. O uso da água será 
para fins: outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  
PT 01 - Lat. 15°00’20”S e Long. 55°37’54”W. A profundidade pretendida 
do poço é de 120 metros com diâmetro de revestimento 6”. A empresa 
perfuradora será a METAMAT, e o geólogo responsável pela elaboração 
do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será o 
Sr. Léo Adriano de Oliveira, CREA 1200631064. Essa autorização vigorará 
até 26 de junho de 2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.
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